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- Conselho Pleno - .

1. RELA.TÓRID ' .

A Inst i tuição solicita 'homologação de acordo nos

termos do Brt&lBCÍaQ Y+alÍD»&> b do Dec. 95.921/88.

APRECIAÇÃO

O pedido da Instituição deixou de estar revestido

dos requisitos legais previstos na Deliberação CEE 23/88, a sã.

ber:

a) no termo do acordo não constam os valores autorizados e pra-

ticadas por curso t» mês QxxsJa-(f. I do ftrt. 2g da Delib. CEE ,23/88)

b) O. valor acordado entre as partes, a data de inicio de vigên-

cia na corpo da declaração firmada pelos Srs. Pais.

c) •-re=Taçâ'av-ií- oficial cum o nome de todos os alunos matricula-

dos ní~ Estabelecimento deelnsino, por série e curso.

3. CDMCLUSÃO

.Isto posto, como formalmente não há como sanear

o Processo, a não ser com nova documentação, opino pelo indefje

rimenta do pedida, devendo a Instituição praticar os valores ajj

tÉbrizados, que para o mês de fevereiro/89 são os seguintes:

• mês ftívereiro/89

Curso 1B grau - 1» a 4» série - NCZ$ 49,3b

1* grau - 5» a 8a série - NCZ$ 68,46

2» grau - NCZS 90,38

- ' São Paulo, 25 de julho de 1989

a). 3ATYR ETJinnnFuTsCHALL -Relator



PROCESSO CEE N<? 975/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9

161/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUĈ rfO aprova,, por unanimida

de a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 26 de julho de 1989,

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


